
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 26/08/2020

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000084/2020 

Senhora Vereadora.

Senhores Vereadores.

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que sejam solicitadas ao
Exmo. Sr. Prefeito Municipal informações sobre atividades remotas na rede municipal de ensino,
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação, a saber:

 

ATENDIMENTO SEMIPRESENCIAL NAS ESCOLAS:        

1. A PORTARIA N.º 4224, da Secretaria de Educação, de 22 de agosto de 2020, determinou
 atendimento presencial nas secretaria das escolas. A SE vai providenciar a limpeza das
escolas da rede, fechadas desde março?

2. CARGA HORÁRIA: Com o retorno das atividades semipresenciais, como fica a carga horária
dos professores e secretários escolares visto que desde março as atividades estão
suspensas?

3. SALÁRIOS: ouve alguma modificação nos salários e/ou adicionais no período de paralisação?
Caso positivo, isso será normalizado com o retorno semipresencial?   

4. Os professores que tiverem em suas turmas não presenciais alunos inclusivos (com laudos já
entregues na escola) receberão o adicional determinados pela Lei com as aulas remotas?

5. Como fica a situação das pessoas que trabalham na cozinha das escolas?
6. Qual éoobjetivo das salas criadas dentro da plataforma moodle para cada escola?

 

AUMENTO DE CUSTOS:

Os professores alegam que estão tendo mais gastos com materiais para elaborar as aulas,
além dos gastos com internet e aparelhos que utilizado, como notebook e celular que precisam ter
uma qualidade mínima para gerar conteúdo. Os profissionais da educação recebiam até o final de
2017 Ajuda de Custo para Valorização do Magistério - ACVM, instituída pelo DECRETO N.º 7750 - de
18 de fevereiro de 2003. Podia ser gasto com assinatura de periódicos; participação em congressos
científicos; participação em cursos e seminários e compra de equipamentos e instrumental de
trabalho. Nos últimos anos esse valor não foi pago. Há forma de retornar com o ACVM ou outra forma
de garantir que os professores tenham esse novo custo minimizado?
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DIFICULDADE DE ACESSO À TECNOLOGIA:

Em algumas escolas há relatos que é grande a procura por conhecimento básico de
informática (abrir e-mail, lidar com word, Excel).

1. A Secretaria de Educação oferece ou pretende oferecer aos professores com essa dificuldade
curso de informática básica?

2. A Secretaria está organizando curso no setor da tecnologia para os professores que não têm
esses suportes aprimorados de acesso às redes sociais, plataformas de vídeo e outros meios
digitais que possam utilizar? Os cursos são obrigatórios?

3. Os professores que não conseguirem se adaptar às novas tecnologias serão enviados para
trabalhar em outros locais?

 

Justificação:

Tendo em vista que a situação imposta pelo COVID-19 é totalmente atípica e vem
despertando insegurança a todos os setores no município e que tanto pais quanto professores
procuram os gabinetes dos vereadores para sanar suas dúvidas quanto ao ensino híbrido proposto,
solicitamos os esclarecimentos acima  apresentados em Audiência Pública realizada no dia 25 de
agosto de 2020.  

O pedido se insere na esfera de competência desta Casa Legislativa, que tem com uma de
suas funções a de fiscalizar o correto uso do dinheiro público e o trato da coisa pública, em vista dos
princípios reitores da Administração Pública.

Assim, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza de sua importância para o
Município.

Palácio Barbosa Lima, 25 de agosto de 2020.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PTB
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